
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME

ORGANIZADO 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2025

(Do Sr. Ubiratan SANDERSON)

Sr. Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de

audiência  pública  no  âmbito  da  Comissão  de Segurança  Pública  e

Combate ao Crime Organizado (CSPCCO) para debater os aspectos

jurídicos,  institucionais  e  federativos  da  Proposta  de  Emenda  à

Constituição (PEC) da Segurança Pública, recentemente apresentada

pelo Governo Federal.

Para tanto, proponho a participação dos seguintes 

convidados:

- Representante da Federação Nacional dos Policiais 

Federais – FENAPEF

- Representante da Federação Nacional dos Policiais 

Rodoviários Federais – FENAPRF

- Representante da Associação de Papiloscopistas Policiais

Federais– ABRAPOL

- Representante da Federação Nacional de Sindicatos de 

Guardas Municipais do Brasil – FENAGUARDAS *C
D2
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- Representante da Federação Nacional dos Trabalhadores

do Sistema Socioeducativo – FENASSE.

JUSTIFICATIVA 

Trata-se  de  requerimento  que  tem  como  objetivo  a

realização  de  audiência  pública  nesta  Comissão  para  tratar  os

aspectos jurídicos, institucionais e federativos da Proposta de Emenda

à  Constituição  (PEC)  da  Segurança  Pública,  recentemente

apresentada pelo Governo Federal.

A proposta prevê, entre outros pontos, a ampliação das

competências da Polícia Federal e da Polícia Rodoviária Federal (que

passaria  a  ser  denominada  Polícia  Viária  Federal),  além  do

reconhecimento das Guardas  Civis  Municipais  como integrantes  do

Sistema  Único  de  Segurança  Pública  (SUSP),  com  atribuições  de

policiamento ostensivo e comunitário.

Considerando  o  impacto  direto  da  proposta  sobre  os

membros  da  segurança  pública  em  nível  federal  e  municipal,  é

essencial garantir a escuta qualificada das entidades representativas

das  categorias  envolvidas,  promovendo  um  debate  plural,

democrático e técnico.

Sala da Comissão, em             de                        de 2025

Ubiratan SANDERSON

Deputado Federal (PL/RS)
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